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PROJETO DE LEI N9 2142, DE 1989 

(DO SR. DASO COIMBRA) 

'- , 

Torna gratuitos os registros públicos nos termos 

do artigo 59, inciso LXXVI, da Constituição Fe­

deral. 
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Em 2 61 04 1 89 • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

2/Y2 Praj.ta di Lei nO ••• ; ••••••• /l989 

.. 
T~rna gratuitoB OS r.gi~tr I pablle I 

no~ term33 de artl 50, Inciso LXXVI, 
.. 

da Conatmtmiças Federal • 

o Cangre", Nacianal Decreta: 

Art. 10 - O PIglltre civil de nasci .. nts, o atestado de 

_bita, a certidã. de casa.ente, a. certid-e. negativa. di qualquer .~ 

tureza, a •• l. c.. .utra. d~cUDent$' pübl1c •• de pe •• ~a. reconheci a-
.. 

mente p.br •• , .eul filh ••• enOFea e dependente. laa gratuit ••• 
.. 

~t. 20 - Sa. eon.ideradae pobres ou nec'lsitada., para 
... . 

38 er.it~s desta lel, a8 peS3~~3 que recebem menoa de tre5 .al.ri~8 ~ 

nim~8 men8 i. quand casadna e doi8 quando a~ltei~a8 eem dependente' . 

Art. 3Q - E.ta lei entre am vigor na data de ella publl-

- • 
C&l.ça~. 

.. 
Art. 40 - Rev~g"-5e ae di.p~.içoel em c ntrari~ . 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O. elevad •• CUltG' d • p.gi.t~o. cart~rárl~1 inviab! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 
zam, por .a51ll< dizer, a. Ixpediça.o de dq;cumsntss a pe.1I3a.. de 

baixa rlnda, qu~ndG não, Plal .. ntl n,cIs.itada!. 

Ac tratar des dirlits. I devlre. individuai. I c~ 

lltiv •• , • 
.. 

art. 5Q da Con.tituiça Fldoral letabelecl, I •• IU I 
.. 

Inche LXXVI, qUI " •• S gratuitu o l"eght:u civil di nucimlnto 

.. .. -• a clrtida. de bit~~ Ora, mae na .ao apenas I.tes pree.up •• t~. 

qUI caracteriza. s Ix.rclci. ple •• ~ " da cidadania, at. p rquI a 

• " , , -clrtidas de .bit •• Ixpedida exata.lnte quando a pI • • ~a dela na • 

mai. nlcl.aita. A certidão de ca.a.lnto, aS81a c ••• a8 cI~tidõI. 

-nlg .. tiva~ de qualquer naturlza las iapre.clddivll. quando d plli-

t~ a. beneficiol I utraa praticas d s direit I e devlrea indlvi-

• dUai. e coletivas, 
.~ 

nao apenas preenchem f~rmaliãade3 c z llgiti-

roam pr Cldiments8 nem sempre a alcance doe n I t vo~.cidoD. E 

a nossa pr~pGl!Jt , 1.6 regulamentar aquell dispositiv cQnatitucl-
.. 

nal abre nCVG8 horiz nte. a quantas s~o privados d 8ele direitos, 

-por ab. luta falta de condiçele financeira • 

Sal. das SISI;I. 24 de cbril di 1989 Da. Coimbra. 
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L E G1 S LA ÇAO Ci T ADA. A NEX ADA P ELA COORDE 'II' AÇA O 
. DA S CO M 1SSOES PERM A NEN TES ._ 

.-

-C<;)NSTITUIÇAO 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Título 11 

DOS DlREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAIS E COLETIVOS , 
Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual ­
quer natureza, garantinclo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade . 
à igualdade. à segurança e à propriedade. nos tennos seguintes 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres 
na forma da lei: ' 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .. ........ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ............... . 
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